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/ ESTADO DE GOIÁS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUnTINS

LEI N2 370/87 DE 08 DE MAIO DE 1987-

Dispõe sobre autorização Legislativa

para doação de área de terras à

União.

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Araguatins,

Estado de Goiás, aprovou e eu PREFEITO MUNICIPAL, saneio

no a seguinte Lei:

Art. 12 - Fica o Poder Executivo Municipal auto

rizado a doar ao Serviço de Patrimônio da União-SPU, uma

área de terras de sua propriedade, situada na Gleba São

Martinho, neste Município, com 561.8340 ha. (quinhnentos

e sessenta e um hectares, oitenta e três ares e quarenta

centiares), para o fim específico de construir uma Esco

la Agrotécnica Federal a nível de 12 e 22 Grau.

Art. 22-0 imóvel descrito no Artigo 12 desta •

Lei, ora doado, está registrado no Cartório do 12 ofício

deste Município, no livro 04, folhas lOv a 21v.

Art. 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de '

sua publicação, revogadas às disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUATINS, Es

tado de Goiás, aos 08 dias do mês de £Laio.do ano de 1987,

JOSÉ SÃO PEREIRA

JOSÉ WAGNER JPÍàíxEDES
Secretário
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